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DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS

40 e 50 DA LEI NO 2.170 DE

15 DE HA l O DE 1.990.

a
LEI NQ 2~243 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1991

As multas previstas
veis a cada 30 dias-ga ça o .

Transcorrido o prazo s em atend imento da notif1
- # • • - -caçao, os r es ponsave l s pe las obrlga çoes e s t a _

tuldas nesta le i es tarão suj e itos à s s eguintes
multas:

a ) 1% (um por cent o) do valor vena l do terreno
por descumpri ment o a o dispost o no "ca put;" ,
do Art i go lo de sta l ei;

b) 0,5% (meio por cento ) do valor Yenal do ter
rena, por descumpriment o a o dispost o ne dia
posto no parágra f o lo do Ar t i go l o desta ,.
lei.

§ 1Q.

II § 20. Os responsávei s pe l as obrigações es t a t ul da s no
Artigo lo de sta lei poderã o recorrer da multa
a pl i cada caso comprove m ter s ido efet uada a
limpe za dentro de 30 dias a contar da data da
notificação.

O ~tun ic { pio poderá executar ou ainda r e passar
a terce i ros as obra s ou os servi ços a que es _
tão obrigados os r es ponsÓve i s pe l o di s pos t o no
Artigo 10, § l o da presente l e i, s e es s e s , noa
pr azos estabeleci dos no Artico 30 , c ontados da
notifi ca ção, não os tiver r ea liza do , cobrando
se, além das multas a pl i ca das , o cust o corres
pondente mais a t a xa de a dmin ist r a çã o , à base
de 20% (vinte por cento ) s ob re o custo da obra
ou s erviço".

"

Os Artigos 40 e 5D da Le i nO 2 . 170 de 15/05/90, pa ssaa
vigorar com a seguint e r eda ção:

Pre t ei tur a jtun Ic Lpa I de Agudos 28 de feve reir de 1.991"

"Artigo 50.

Es t a l ei entrará em vigor na data de sua publicaçã o "- 0

gadas as di s posições em contrár io .

"Artigo 40.
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o Dr. Nel son Assad Ayub, Prefeit o ~Iunici pal de .lgudos, Es-
de são Paulo, no uso de suas atribu i ções l egais ; fa z s aber que a

Ga8ara Municipal aprovou e êle sanc iona e promulga a s eguinte lei:




